
PARECER JURÍDICO  
ASSUNTO: PROJETO DE LEI 31/2015 

De  autoria  do  Chefe do  Poder  Executivo  o  projeto  de lei em
apreço visa alterar a Lei Municipal 007/2005 que autorizou o
repasse para a APAE;

A   proposição   em   comento   apenas   aumentou   o   valor   do   repasse
mensal à entidade, mantendo­se as demais cláusulas do convênio;

O parecer contábil em anexo é favorável.

Assim sendo, opino pela regular tramitação do projeto de lei em
apreço, pois não apresenta ilegalidades.

Itapoá/SC, 16 de junho de 2015.

Marta Regina Bedin
              Procuradora Jurídica
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